
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.340. DE 02 DE SETEMBRO DE?O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTINICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S.Ã,O CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020, ART,4", $ $ 1'E 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAçÄO, PARA COBERTURA DA DESPESA COM A AQUISIÇÃ'O DE

PLANTAS/}4UDAS PARA IMPLANTAÇÄo pn PAISAGISMO EM DIVERSAS PRAÇAS, JARDINS E

.Á,nses a¡aRDINADAS, sc 768.904.

REF. SoLICITAçdO t.Zøs - UNIDADE Oe CnSrÄO DE INFRAEST. E SERVIçOS pÚSUCOS

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MI-INICÍPIO, Utr¡ CRÉOlrO ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALOR DE Rs 30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇ,ÃO(ÕES):

I0.0I.18.54I.0I86.2160 MANUTENCÄo E CoNSERVACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
O9O3 ROYALTIES

30.600,00

TOTAL....R$ 30.600,00

ART, 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1' FAR-SE-,Ä COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S)

r - ANULAÇÃO plnCHL DA(S) SEGUINTE(S¡ nOtAç.ÃO(OsS) OO ORÇAMENTO

VIGENTE:

10.01, 1 8.541.01 86.2160

3.3.90.39.00
0903

R$ 30.600.00 /

TOTAL....RS 30.600,00

R$

MANUTENCÃO E CONSERVACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAruRÍDICA

ROYALTIES

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇ,ÄO.
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LUTZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPTO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) DO MÊS

UM

cÍPro DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

tt

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVI
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